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Projeto de Lei
 
Inclui, no Calendário Turístico do Estado de São

Paulo, a “Romaria de Caucaia do Alto/Cotia a

Pirapora do Bom Jesus”, realizada anualmente na

segunda quinzena do mês de abril.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Fica incluída, no Calendário Turístico do Estado de São Paulo, a “Romaria de Caucaia do
Alto/Cotia a Pirapora do Bom Jesus”, realizada anualmente na segunda quinzena do mês de abril.
 

 
 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
A presente propositura nos foi  encaminhada pela Associação dos Romeiros de Caucaia do Alto ao
Santuário do Bom Jesus de Pirapora, que relatou que o evento ocorre há 84 anos, como ato de fé que
gera reflexos culturais e turísticos a toda a região.
 
 
 
Sua inserção no Calendário Oficial  do Estado alicerça sua importância,  relevância e o sucesso da
peregrinação, que conta aproximadamente com oito mil  romeiros, que transitam das mais variadas
formas.
 
 
 
E, com base na sua conversão em lei, os peregrinos poderão contar com uma estrutura de segurança, a
ser ofertada para assegurar que o trajeto transcorra em paz e devoção.
 
 
 
Eis a justificativa para esta propositura.
 
 
 
 

Carlos Giannazi - PSOL
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